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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JOÃO EVILÁSIO VASCONCELOS 

BONFIM - MD. CONSELHEIRO RELATOR DO PROCESSO 

TCE/009141/2020- EM CURSO NO EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DA BAHIA. 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº: TCE/009141/2020 

AUDITORIA OPERACIONAL: Atuação do Governo do Estado da Bahia no 

combate à pandemia da COVID-19 

PA-NTCE-UCM-67/2021 

 

 

 

 

 

 

A Procuradoria Geral do Estado da Bahia, nos autos do processo 

em epígrafe, intimado do despacho de fls., vem perante V.Exª. apresentar a presente 

manifestação. 

 

A Auditoria Operacional sob análise debruçou-se acerca da 

atuação do Governo do Estado da Bahia no combate à pandemia da COVID-19, tendo 

sido expedido relatório com sugestões de determinações, recomendações e, ao final, 

Ref.2552761-1

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: I
X

N
JC

2M
JE

Z



                                              
 ESTADO DA BAHIA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

PROCURADORIA ADMINISTRATIVA 

 

2 
 

sugeriu-se a celebração de Termo de Ajustamento de Gestão com os titulares das 

unidades jurisdicionais envolvidas, nos termos da Resolução TCE/BA nº 084/2020. 

 

O processo foi encaminhado à ATEJ que aderiu à proposta de 

celebração de TAG. 

Ocorre que o TAG é norteado pelo princípio da consensualidade, 

conforme disposto no art. 6º, §1º, da citada Resolução: 

 

Art. 6º 

§1º O Termo de Ajustamento de Gestão (TAG) será norteado pelos 

princípios da eficiência administrativa, da publicidade, da consensualidade, da 

transparência, da prevenção, da sustentabilidade social e fiscal da despesa pública e 

resultará da atuação conjunta das equipes técnicas auditoriais, Ministério Público de 

Contas e jurisdicionados, todos, preordenados à prevenção e à solução de antijuridicidade 

através do processo de cooperação. 

 

Com base em tal princípio é necessário que os Gestores tenham 

interesse na assinatura do TAG, de acordo com o disposto no art. 13, caput, §1º e §4º, 

da Resolução: 

Art. 13 Verificada a possibilidade de composição mediante Termo 

de Ajustamento de Gestão (TAG), qualquer dos legitimados poderá propor a assinatura 

do instrumento, mediante manifestação inequívoca, em processo em trâmite, após a 

apresentação de relatório auditorial conclusivo.  

 

§1º Formalizado o interesse na assinatura de Termo de 

Ajustamento de Gestão (TAG), o relator deverá avaliar a existência das condições 

previstas nos artigos 8º e 9º dessa Resolução e determinará a autuação de protocolo de 

processo específico, que ficará referenciado no processo de origem. 

 

§4º A partir da formalização do interesse em firmar o Termo de 

Ajustamento de Gestão (TAG), na forma descrita no §1º, fica suspenso o curso do prazo 
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prescricional e ficará sobrestado o trâmite do processo originário até apreciação do ajuste 

pelo Tribunal Pleno. 

 

Cabe destacar que a negociação das condições, obrigações e 

metas se dá em ambiente conciliatório: 

 

“Art. 14 O relator determinará a notificação do responsável pelo 

poder, órgão ou entidade parte do processo, para audiência de conciliação e discussão das 

condições, obrigações e metas do Termo de Ajustamento de Gestão (TAG). §1º A 

audiência de conciliação realizar-se-á com a presença do relator, de responsável pela 

Unidade Gestora (UG), de representante da Coordenadoria de Controle Externo e de 

Membro do Ministério Público de Contas.” 

 

Portanto, percebe-se que é necessário esclarecer os Gestores 

acerca do propósito da formalização de termo de ajustamento de gestão e obter 

resposta dos referidos Gestores se há ou não interesse na formalização do TAG. Cabe 

destacar que a negativa na formalização não pode acarretar nenhum prejulgamento da 

causa, seguindo o processo com o seu trâmite normal como quaisquer dos processos 

do Egrégio Tribunal de Contas do Estado. 

 

Cabe destacar que o interesse deve ser manifestado pelos Gestores 

envolvidos e não pela PGE, tendo em vista que tal decisão ultrapassa a esfera de 

competência da PGE, sem prejuízo de que a PGE possa exercer consultoria jurídica 

acerca da minuta do TAG aos Gestores. 

 

Diante do exposto, sem adentrar o exame de mérito do processo, 

de forma preliminar, a PGE manifesta-se no sentido de que seja obtida informação por 

meios processuais adequados (notificação e/ou audiência de conciliação e/ou 

reuniões), perante os titulares máximos das unidades jurisdicionais envolvidas, acerca 

do interesse ou não na celebração de termo de ajustamento de gestão. 
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Caso não haja interesse dos Gestores, solicitamos o retorno do 

processo em diligência ao presente Núcleo da PGE para manifestação acerca do 

mérito da Auditoria, tendo em vista que a manifestação da PGE acerca do mérito do 

processo, no presente momento, poderia prejudicar a celebração do TAG. 

 

      Núcleo Especializado da Procuradoria Geral do Estado junto ao 

Tribunal de Contas do Estado, 01 de março de 2021. 

 

 

UBENILSON COLOMBIANO 

Procurador do Estado  

Ref.2552761-4

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: I
X

N
JC

2M
JE

Z



Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

UBENILSON COLOMBIANO MATOS DOS SANTOS
Representante da Procuradoria - Assinado em 01/03/2021

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: IXNJC2MJEZ
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